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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO


ASSUNTO: Limpeza do canal de escoamento situado ao longo da Rua Condé D’Eu - Pq. Res. Florença


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos a adoção das providências necessárias para a limpeza do canal de escoamento situado ao longo da Rua Condé D’Eu, no bairro Pq. Res. Florença, a fim de garantir o adequado fluxo das águas pluviais e prevenir alagamentos.
A presente solicitação se justifica pelo acúmulo de resíduos e vegetação no leito do canal, o que compromete o escoamento e pode provocar transbordamentos, prejudicando a segurança, a mobilidade e a saúde dos moradores e transeuntes. Segue imagem anexa para melhor identificação do problema.
Além disso, a manutenção periódica deste canal contribui para evitar a deterioração das estruturas de contenção e preserva o meio ambiente, impedindo que resíduos sólidos sejam carreados para outros corpos d’água, o que poderia agravar problemas de poluição e assoreamento.
Cumpre ressaltar que a limpeza do canal de escoamento também é fundamental para prevenir o acúmulo de água parada, o que reduz significativamente a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos transmissores de dengue, zika e chikungunya, entre outras enfermidades, protegendo assim a saúde pública.
[image: ]Contando com o habitual compromisso desta Administração com a melhoria dos serviços públicos, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, 19 de agosto 2025.


VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS

ANEXO
[image: Floresta com árvores

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.][image: ]
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